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RECOMENDAÇÃO Nº 01/2012– 24ª PJC. 

PEÇA DE INFORMAÇÃO Nº 

 

À sua Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Municipal   
Presidente da Câmara Municipal 
Palmas-TO 
 

 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2012 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

seu representante infrafirmado, titular da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso 

de suas atribuições e em cumprimento às funções institucionais de que tratam os artigos 

127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, e com fundamento no art. 6º, XX, da 

Lei Complementar nº 75/93, combinado com os artigos 27, II e 80 da Lei nº 8.625/93 

(LONMP), artigo 60, VI, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 51/08 (LOEMP) e art. 35 

da Resolução nº 003/2008 do CSMP-TO; 

CONSIDERANDO constituir o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado direito de todos, de caráter essencial à qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade do dever de defendê-lo e preservá-lo (art. 225 da 

Constituição Federal); 

 

Considerando ser função institucional do Ministério Público a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis (Constituição Federal e Lei Complementar nº 75/93), competindo-lhe, 

dentre outras funções, a defesa do meio ambiente (art. 127 c/c art. 129, inciso III, da 
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Constituição Federal); 

 

Considerando competir à União, bem como aos órgãos Institucionais, 

conforme o disposto no inciso XX do artigo 21 da Constituição Federal, instituir as 

diretrizes gerais para o desenvolvimento urbano; 

 

Considerando os termos da Lei nº 10.257 - Estatuto das Cidades - que 

disciplina as diretrizes de política urbana a serem observadas pelos municípios e 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental; 

 

Considerando competir ao município promover o adequado ordenamento 

territorial, conforme o inciso VIII do art. 30 da Constituição Federal, respeitando os 

parâmetros estabelecidos pela legislação federal, inclusive e em especial pela Lei 

10.257/01 e em matéria ambiental; 

 

Considerando a competência municipal para a elaboração e alteração do 

Plano Diretor, bem como a necessidade de adequação de sua disposições às 

diretrizes estabelecidas pela União; 

 

Considerando que o Plano Diretor dos Municípios tem por finalidade 

precípua definir a melhor forma de ordenada utilização e ocupação do solo, 

respeitando  as especificidades locais e estabelecendo critérios e diretrizes na 

adoção de políticas públicas; 

 

Considerando que a Lei nº 10.257/2001 determina: 
§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

 

Considerando, ainda, que os artigos 3º e 4º da Resolução do Conselho das 

Cidades nº 25, de 18 de março de 2005 estabelecem: 

 
Art. 3º O processo de elaboração, implementação e execução do Plano diretor deve ser 

participativo, nos termos do art. 40, § 4º e do art. 43 do Estatuto da Cidade. 

§1º A coordenação do processo participativo de elaboração do Plano Diretor deve ser 

compartilhada, por meio da efetiva participação de poder público e da sociedade civil, em todas as 
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etapas do processo, desde a elaboração até a definição dos mecanismos para a tomada de 

decisões. 

§ 2º Nas cidades onde houver Conselho das Cidades ou similar que atenda os requisitos 

da Resolução Nº 13 do CONCIDADES, a coordenação de que trata o §1º, poderá ser assumida 

por esse colegiado; 

Art. 4º No processo participativo de elaboração do plano diretor, a publicidade, 

determinada pelo inciso II, do § 4º do art. 40 do Estatuto da Cidade, deverá conter os seguintes 

requisitos: 

I - ampla comunicação pública, em linguagem acessível, através dos meios de 

comunicação social de massa disponíveis; 

II- ciência do cronograma e dos locais das reuniões, da apresentação dos estudos e 

propostas sobre o plano diretor com antecedência de no mínimo 15 dias; 

III- publicação e divulgação dos resultados dos debates e das propostas adotadas nas 

diversas etapas do processo; 

 

Considerando o parecer jurídico da própria SEDUH que sugere 

apresentando os devidos fundamentos a discussão de tal procedimento no PPA 

2013/2016; 

 

 

 

Considerando a não observação obrigatória nas mudanças imposta pela 

Lei 12.608/12 ; 

 

 

RESOLVE RECOMENDAR: 

 

1)  ao Presidente da Câmara dos Vereadores de Palmas – TO que 

suspenda imediatamente a realização das audiências públicas noticiadas na 

imprensa para discussão de alterações no Plano Diretor desta Capital, e não as 

realize enquanto não cumpridas as formalidades legais, especialmente as da Lei 

12.608, consoante se vislumbra entre outras o artigo citado abaixo; 

 
 

Ao Senhor Prefeito Municipal que retire o referido Projeto 

de Pauta a fim de se discutir os aspectos Legais quanto a sua continuidade em 

face da nova Lei 12.608 de 10.04.12; 
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Que seja obedecida a iniciativa do Poder 

Executivo Municipal para tal Propositura como determinado por Lei, já 

que pelo entendimento indiscutível da Legislação a propositura de 

alteração do plano diretor deve ter iniciativa exclusiva do Prefeito 

através de quórum qualificado; 

 

 

 

“Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no 

mínimo: 

 
2) I - demarcação do novo perímetro urbano; 

3) II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle 

especial em função de ameaça de desastres naturais; 

4) III-definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, 

sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 

5) IV-definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover 

a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 

6) V- a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas 

especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso 

habitacional for permitido; 

7) VI- definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 

patrimônio histórico e cultural; e 

8) VII- definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 

decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a 

coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público. 

9) § 1
o
 O projeto específico de que trata o caput deste artigo01-2011 - Caso Piranhas Praia do 

Caju (Secretário José Arcanjo) deverá ser instituído por lei municipal e atender às diretrizes do 

plano diretor, quando houver. 
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10) § 2
o
 Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município 

ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo. 

11) § 3
o
 A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará 

condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.” 

12) Verifica-se que também, no contexto do debate, que Medida Provisória nº 547/2011, 

adotada por força de lei, retroagiu a 11 de outubro de 2011, com todos os efeitos jurídicos 

pertinentes. 

A nova Lei de Nº 12.608/12  instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

– PNPDEC e alterou a Lei 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, entre 

outras, condição esta que afetou diretamente o Projeto de Lei Complementar em 

questão, bem como a sua Emenda Substitutiva, com vicio de origem, proposta em 

desacordo com a MP 547/2011. 

 

Tendo em vista a iminência da realização da primeira audiência pública 

noticiada, ESTABELECE o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que o MPE 

seja informado quanto ao acolhimento ou não desta Recomendação, advertindo que 

a resposta negativa implicará na adoção de medidas judiciais cabíveis bem como a 

devida responsabilização por Improbidade Administrativa; 

 
 

Palmas-TO, 18 de abril de 2012. 

 

 

Pedro Geraldo Cunha de Aguiar 
Promotor de Justiça 

 


